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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator Sebastião Carlos Ranna de Macedo, 

Processo:  TC 6603/2016 
Assunto:  Incidente de Prejulgado 
Relator:  Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo 

O Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo (MPC-ES), por intermédio 

da 3ª Procuradoria de Contas, com fundamento no art. 1º, inciso XII, e art. 23 da Lei 

Complementar Estadual 621/20121, complementados pelo art. 145, incisos I e IV, do 

Código de Processo Civil2, e na forma dos art. 28, 289 e 340 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas3, vem formalizar o requerimento de instauração de INCIDENTE 

                                                 
1
  Art. 2º Compete privativamente ao Tribunal de Contas: 

[...] 
XII - decidir sobre os casos de impedimento, suspeição ou incompatibilidade dos Conselheiros, Auditores, membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e dos seus servidores. 
[...] 
Art. 23. É vedado aos Conselheiros intervir no julgamento de processo que envolva interesses próprios ou de cônjuge, parente 
consanguíneo ou afim até o terceiro grau, aplicando-se-lhes os casos de suspeição e impedimento previstos no Código de 
Processo Civil. 

2
  Art. 145.  Há suspeição do juiz: 

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados; 
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar 
alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive; 
IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes. 
§ 1

o
 Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 

§ 2
o
 Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 

I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido. 

3
  Art. 28. É vedado aos Conselheiros intervir no julgamento de processo que envolva interesses próprios ou de cônjuge, parente 

consanguíneo ou afim até o terceiro grau, aplicando-lhes os casos de suspeição e impedimento previstos no Código de 
Processo Civil. 
[...] 
Art. 289. Aplicam-se aos Conselheiros, aos Auditores e aos Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal, no que 
couber, as hipóteses de impedimento e suspeição previstas na Lei Orgânica do Tribunal e no Código de Processo Civil.  
Parágrafo único. O impedimento, de caráter objetivo, ocorrerá nas situações previstas no art. 134 do Código de Processo Civil 
e a suspeição, de caráter subjetivo, nas hipóteses do art. 135 do referido diploma legal. 
Art. 290. O reconhecimento voluntário da suspeição ou do impedimento será declarado nos autos, que serão encaminhados à 
redistribuição, na forma deste Regimento.  
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DE SUSPEIÇÃO em face do eminente conselheiro substituto MARCO ANTÔNIO DA 

SILVA, já suscitado por meio do parecer-vista ministerial (ANEXO II) encartado ao 

Incidente de Prejulgado TC 6603/2016, do qual se colhe os seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos. 

Em 26/08/2016, o Ministério Público de Contas interpôs recurso em face do Acórdão 

TC 307/2016, prolatado na Denúncia TC 345/2003, na qual figura como responsável o 

ex-prefeito do Município de Aracruz Luiz Carlos Cacá Gonçalves, acusado pela área 

técnica do TCE-ES de parcelamento irregular de precatório em favor do senhor Marco 

Antônio da Silva, atual conselheiro substituto desta Corte de Contas. O recurso do 

MPC-ES foi autuado como Pedido de Reexame TC 9285/2016 e a íntegra da petição 

inicial encontra-se em anexo (ANEXO I)4. 

Ao analisar os autos da Denúncia TC 345/2003, este Órgão Ministerial observou uma 

sequência de fatos atípicos os quais, associados aos eventos processuais relacionados 

a este Incidente de Processual TC 6603/2016, autorizam o Ministério Público de 

                                                                                                                                                             
Parágrafo único. Se, durante o julgamento, Conselheiro, Auditor, ou Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 
considerar-se impedido ou suspeito, deverá declarar o fato, por escrito ou verbalmente, hipótese em que proceder-se-á ao 
respectivo registro em ata e nas notas taquigráficas da sessão. 
[...] 

Seção II 
Do Incidente de Impedimento e de Suspeição 

Art. 340. O responsável, o interessado ou o Ministério Público junto ao Tribunal poderão suscitar, em petição fundamentada 
dirigida ao Relator do processo, na primeira oportunidade em que couber a manifestação nos autos, a suspeição e o 
impedimento.  
§ 1º O Relator, mediante despacho, no prazo de cinco dias, deverá: (Redação dada pela Emenda Regimental nº 006, de 
29.3.2016). 

Redação Anterior:  
§ 1º O Relator poderá reconhecer, de plano, a sua suspeição ou impedimento. 

I - reconhecer, de plano, a sua suspeição ou impedimento, hipótese em que o Processo será encaminhado ao Presidente para 
redistribuição, nos termos do art. 261 deste Regimento, ou; (Inciso acrescido pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  
II – não reconhecer a sua suspeição ou impedimento, hipótese em que a petição será encaminhada ao Presidente do Tribunal 
que imediatamente determinará a autuação do incidente em autos apartados e a sua distribuição por sorteio entre os demais 
Conselheiros. (Inciso acrescido pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  
§ 2º Na hipótese da suspeição ou impedimento suscitado referir-se a outro Conselheiro, Auditor, membro do Ministério Público 
junto ao Tribunal ou servidor do Tribunal, a relatoria do incidente será definida por sorteio e o novo Relator, no prazo de cinco 
dias, determinará a autuação deste em autos apartados. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  

Redação Anterior:  
§ 2º Havendo o reconhecimento pelo Relator, os autos serão encaminhados à redistribuição, nos termos do art. 261 
deste Regimento.  

§ 3º (Revogado pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  
Redação Anterior:  
§ 3º Não havendo o reconhecimento pelo Relator, ou na hipótese da suspeição ou impedimento suscitados referirem-
se a outro Conselheiro, Auditor ou ao membro do Ministério Público junto ao Tribunal, serão os autos encaminhados ao 
Presidente que determinará a autuação do incidente em autos apartados. 

4
  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2016/09/Protocolo-12040-2016-Pedido-de-reexame-denúncia-

Prefeitura-de-Aracruz.pdf. Acesso em: 26 ago. 2017. 
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Contas a pugnar pela instauração de incidente de suspeição contra o insigne 

conselheiro substituto Marco Antônio da Silva. 

Entre os fatos narrados na peça vestibular do Pedido de Reexame TC 9285/2016, 

destaca-se para fins de arguição deste incidente de suspeição a existência de Ação 

Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo em face do 

atual conselheiro substituto Marco Antônio da Silva, cuja íntegra transcreve-se a 

seguir: 
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O referido Termo de Parcelamento, celebrado em 17/08/2001 com a chancela do 

procurador-geral do município Alceu Bernardo Martinelli, teria decorrido de proposta 

formulada pelo então prefeito do Município de Aracruz Luiz Carlos Cacá Gonçalves 

ao atual conselheiro substituto Marco Antônio da Silva. Parte do valor do precatório 

foi repassada ao procurador do Município de Aracruz conforme se depreende dos 

documentos reproduzidos a seguir: 
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Curiosamente, o conselheiro substituto Marco Antônio da Silva chegou a ser relator da 

Denúncia TC 345/2003, feito que apura supostas irregularidades no pagamento de 

precatório a ele próprio, evidenciando nítido caso de impedimento do nobre magistrado 

de contas, consoante preconizava o art. 134, inciso I, do Código de Processo Civil5 

vigente à época (CPC 1973). 

O nobre conselheiro substituto afastou-se da relatoria do caso 1 ano e 11 meses 

depois de assumi-la, ressaltando em despacho que não chegara a se manifestar nos 

autos, evidenciando comportamento típico de quem não se sente à vontade para atuar 

no feito. Em acréscimo, o ilustre magistrado de contas justificou-se informando sobre a 

existência de recurso pendente de apreciação junto ao Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), bem como de decisão de primeiro grau que reconhecera seu direito à nomeação 

com efeitos ex tunc (o que lhe assegurou a percepção de vencimentos retroativos em 

relação ao período que permaneceu aguardando sua nomeação), exercendo, de forma 

incomum, sua própria defesa nos autos, conforme se colhe do item 1.14 do pedido de 

reexame do MPC-ES (ANEXO I)6, transcrito em parte a seguir: 

1.14 30/03/2010: Conselheiro Substituto Marco Antônio da Silva se torna 
relator da Denúncia que apura irregularidade no pagamento de recursos 
públicos por ele recebidos 

Em 30/03/2010, a Denúncia instaurada para apurar irregularidade no 
pagamento de valores ao então servidor da Câmara Municipal de Aracruz  
Marco Antônio da Silva foi encaminhada ao conselheiro substituto do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo Marco Antônio da Silva (fl. 219). Após 
verificação de rotina, este Órgão Ministerial constatou tratar-se da mesma 
pessoa. Por ironia do destino, o conselheiro substituto passou a ser o relator de 
Denúncia que apura irregularidade no pagamento de recursos públicos por ele 
recebidos. 

Consoante informações colhidas do sistema e-TCEES, corroboradas por dados 
extraídos dos autos (fl. 219 e 220), a Denúncia TC 345/2003 foi mantida por 1 
ano e 11 meses no gabinete do auditor substituto de conselheiro Marco 
Antônio da Silva aguardando despacho sobre a Manifestação Técnica 
Preliminar MTP 46/2010: 

                                                 
5
  Art. 134. É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou voluntário: 

I - de que for parte; 
[...] 

6
  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2016/09/Protocolo-12040-2016-Pedido-de-reexame-denúncia-

Prefeitura-de-Aracruz.pdf. Acesso em: 26 ago. 2017. 
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[...] 

 

 

 

 

 

Apenas em 28/02/2012, portanto quase dois anos depois de receber o 
processo em seu gabinete, o auditor substituto de conselheiro Marco Antônio 
da Silva encaminha a Denúncia TC 345/2003 ao também auditor substituto de 
conselheiro João Luiz Cotta Lovatti, fundamentando a remessa na Resolução 
TC 230/2012. No mesmo despacho o ilustre relator informa acerca da 
existência de decisão judicial prolatada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
sobre a questão (fl. 220): 
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De acordo com informações colhidas do sistema e-TCEES, os autos da 
Denúncia TC 345/2003 foram remetidos pelo gabinete do conselheiro substituto 
Marco Antônio da Silva em 28/02/2012, sendo recebidos no gabinete do 
conselheiro substituto João Luiz Cotta Lovatti nessa mesma data: 

[...] 
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Registre-se que o recurso do conselheiro Marco Antônio da Silva permanece em 

trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ), consoante faz prova a certidão a 

seguir: 
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Durante a 8ª Sessão Ordinária de 2016, ocorrida em 22/03/2016, por ocasião da 

apreciação da Denúncia TC 345/2003, após voto lido pelo conselheiro Domingos 

Augusto Taufner7, o conselheiro José Antônio Almeida Pimentel, no exercício da 

presidência do colegiado em substituição ao conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, 

ao dirigir o olhar para o assento ocupado pelo conselheiro substituto Marco Antônio da 

Silva com a intenção de colher seu voto, percebe sua incomum ausência no Plenário, 

deixando escapar ao microfone: “Ah! O Marco Antônio Não é... Não Participa”. 

O momento inusitado revelou, sem querer, o inconfessável interesse do conselheiro 

Marco Antônio da Silva na Denúncia TC 345/2003, conforme registrado em vídeo 

disponibilizado no canal do TCE-ES no YouTube (trecho do vídeo entre 02h48m45s e 

02h51m20s): 

 

8ª Sessão Plenária de 2016 – 22/03/2016 
Apreciação da Denúncia TC 345/2003 

Trecho do vídeo: 02h48m45s a 02h51m20s 

                                                 
7
  O voto do então conselheiro relator da Denúncia TC 345/2003 Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, vinculando-o ao feito, fora 

considerado lavrado na última sessão plenária ocorrida em 15 de dezembro de 2015, terça-feira, porém não lido e, portanto, 
não tornado público a partir daquela sessão.  
Como a inserção do voto, junto ao sistema informatizado do TCEES (e-TCEES), somente se dera em 17 de dezembro de 
2015, quinta-feira – quando já esgotadas as sessões plenárias do exercício 2015 – seu conhecimento, adstrito àqueles com 
acesso ao sistema, somente foi possível a partir desta data. 
Posteriormente, com a assunção à presidência do TCEES a partir de 2016, os processos de relatoria do conselheiro Sérgio 
Aboudib Ferreira Pinto foram transferidos ao conselheiro Domingos Augusto Taufner.  
No entanto, os processos nos quais os votos já houvessem sido lavrados, ainda que não lidos, portanto, tornados públicos na 
sessão plenária, seriam apenas conduzidos pelo conselheiro que o substituíra.  
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Imagens capturadas do vídeo da 8ª Sessão Ordinária de 2016 evidenciam a ausência 

do eminente conselheiro substituto Marco Antônio da Silva justamente durante a 

apreciação da Denúncia TC 345/2003: 

 

ANTES da apreciação da Denúncia TC 345/2003 
Conselho Marco Antônio em Plenário 

Momento da captura do vídeo: 02h02m10s 

 

DURANTE a apreciação da Denúncia TC 345/2003 
Conselheiro Marco Antônio Ausente 

Momento da captura do vídeo: 02h50m54s 

 

DEPOIS da apreciação da Denúncia TC 345/2003 
Conselheiro Marco Antônio de volta ao Plenário 

Momento da captura do vídeo: 03h08m30s 
 

file://tce.es.gov.br/Root/Grupos/GAPC-Heron-Oliveira/DR.%20HERON/EXPEDIENTES%20ADMINISTRATIVOS/OFÍCIO/2017/www.mpc.es.gov.br


 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
3ª Procuradoria de Contas 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671 

www.mpc.es.gov.br 
 Página 29 de 89  
 

O histórico completo dos fatos envolvendo o pagamento irregular de precatório ao atual 

conselheiro substituto Marco Antônio da Silva encontra-se detalhado na petição inicial 

do Pedido de Reexame TC 9285/2016 (ANEXO I)8. 

Por sua vez, o ex-prefeito do Município de Aracruz Luiz Carlos Cacá Gonçalves, 

acusado pelo Ministério Público Estadual de formação de conluio com propósito de 

beneficiar o conselheiro substituto Marco Antônio da Silva, foi denunciado pela 

Promotoria de Justiça de Aracruz pela prática do crime de apropriação e desvio de 

rendas públicas, previsto no art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei 201/19679. Confira-se o 

inteiro teor da Denúncia, protocolizada na Comarca de Aracruz em 05/05/2015: 

                                                 
8
  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2016/09/Protocolo-12040-2016-Pedido-de-reexame-denúncia-

Prefeitura-de-Aracruz.pdf. Acesso em: 26 ago. 2017. 
9
  Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente 

do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio; 
[...] 
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Em 27/05/2017, decorridos quase 4 anos após o oferecimento da Denúncia pelo 

Ministério Público Estadual, a 2ª Vara Criminal de Aracruz recebeu peça acusatória em 

todos os seus termos:  

Ação Penal nº 0043929-95.2012.8.08.0024 

DECISÃO 

1. Trata-se de ação penal pública incondicionada ajuizada pelo Ministério 
Público Estadual em face de: 

a) Luiz Carlos Caca Gonçalves, pois, segundo a denúncia, o citado acusado, 
entre os anos de 2002 a 2005, exercendo o cargo de Prefeito Municipal de 
Aracruz, em comunhão de esforços com o acusado Jorge Luiz Soares, 
mediante a execução do contrato nº 101/2002 e outros atos administrativos, 
concorreram para o desvio de verbas públicas, beneficiando, com quantias 
milionárias, os acusados Claudio Múcio Salazar Pinto, Lincon Cesar Liuth, 
Valter Rocha Loureiro, Carlos Alberto Abritta, Chirle Chagas Boff, João Carlos 
Bastos da Silva e Nitarlene Pretti, razão pela qual lhe foi imputada a prática 
do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67; 

b) Jorge Luiz Soares, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, na 
condição de secretário geral, provocou a contratação da empresa CMS, 
afirmando ser o acusado Claudio Mucio Salazar Pinto especialista em 
administração e fiscalização tributária, sendo o contrato de inexigibilidade 
ratificado pelo acusado Luiz Carlos Caca Gonçalves, que era Prefeito Municipal 
à época dos fatos, razão pela qual lhe foi imputada a prática do crime do 
art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67; 

 c) Claudio Múcio Salazar, porque, segundo a denúncia, no período de 2007 a 
2011, o citado acusado teria se unido de forma permanente e estável aos 
demais denunciados para juntos promoverem o desvio de verbas públicas, uma 
vez que a empresa de consultoria tributária CMS, de propriedade do acusado, 
teria firmado contratos administrativos com o município de Aracruz/ES nos 
anos de 2002 a 2005, 2007 a 2008, e 2010 a 2012, prevendo a prestação de 
serviços de consultoria para a recuperação de tributos sonegados, sendo 
estabelecido como forma de remuneração a cláusula de êxito, com 
recebimento de determinada porcentagem incidente sobre o valor do tributo 
recuperado pela empresa, razão pela qual lhe foi imputada a prática do 
crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 (três vezes) e art. 288, 
do CP; 

d) Ademar Devens, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal, em comunhão de esforços com o 
acusado Durval Valentim do Nascimento Blank, secretário municipal à época 
dos fatos, mediante a execução dos contratos administrativos nº 294/2007, 
295/2007 e 242/2010, teria desviado verbas públicas em proveito de outros 
denunciados, razão pela qual lhe foi imputada a prática do crime do art. 1º, 
inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 (duas vezes) e art. 288, do Código Penal; 

e) Durval Blank, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, em 
companhia dos demais acusados, mediante a execução de contratos 
administrativos, teria desviado verbas públicas em seu proveito, bem como 
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para proveito dos demais acusados, razão pela qual lhe foi imputada a 
prática do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67; (duas vezes) 
e art. 288, do Código Penal; 

f) Lincon Cesar Liuth, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, na 
condição de gerente de fiscalização do Município de Aracruz/ES, teria se 
beneficiado do desvio de verbas públicas em razão da execução de contratos 
administrativos, recebendo gratificações de 2% sobre o valor dos tributos 
recolhidos, razão pela qual lhe foi imputada a prática do crime do art. 1º, 
inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 e art. 288, do Código Penal; 

g) Marcelo Ribeiro, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, também 
na condição de gerente de fiscalização do Município de Aracruz/ES, teria se 
beneficiado do desvio de verbas públicas em razão da execução de contratos 
administrativos, recebendo gratificações de 2% sobre o valor dos tributos 
recolhidos. Ainda, segundo a denúncia, o acusado, valendo-se da qualidade de 
controlador do município de Aracruz/ES, agindo de modo a exceder os limites 
da sua função, patrocinou e defendeu interesse privado do acusado Cláudio 
Mucio Salazar Pinto, pressionando a servidora Ilza Fernandes, chefe de 
gabinete à época dos fatos, a liberar pagamentos devidos ao acusado Cláudio 
Múcio, alegando que a demora seria injustificada, razão pela qual lhe foi 
imputada a prática do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 e 
artigos 288 e 321, ambos do Código Penal; 

h) Valter Rocha Loureiro, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, na 
condição de fiscal municipal, teria se beneficiado do desvio de verbas públicas 
em razão da execução de contratos administrativos, razão pela qual lhe foi 
imputada a prática do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 
(três vezes) e art. 288, do Código Penal; 

i) Carlos Alberto Abritta, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, na 
condição de fiscal municipal, teria se beneficiado do desvio de verbas públicas 
em razão da execução de contratos administrativos, razão pela qual lhe foi 
imputada a prática do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 
(três vezes) e art. 288, do Código Penal; 

j) Chirle Chagas Boff, porque, segundo a denúncia, o citado acusado, na 
condição de fiscal municipal, teria se beneficiado do desvio de verbas públicas 
em razão da execução de contratos administrativos, razão pela qual lhe foi 
imputada a prática do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 
(três vezes) e art. 288, do Código Penal; 

l) Nitarlene Pretti, porque, segundo a denúncia, a citada acusada, na condição 
de fiscal municipal, teria se beneficiado do desvio de verbas públicas em razão 
da execução de contratos administrativos, razão pela qual lhe foi imputada a 
prática do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 (três vezes); 

m) Clovis Vieira Ferreira, porque segundo a denúncia, o citado acusado, na 
condição de fiscal municipal, teria se beneficiado do desvio de verbas públicas 
em razão da execução de contratos administrativos, razão pela qual lhe foi 
imputada a prática do crime do art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/67 
(duas vezes) e art. 288, do Código Penal. 

2. Apresentada a exordial acusatória, foram regularmente notificados os 
denunciados: 
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a) Luiz Carlos Caca Gonçalves às fls. 2.976/2.978; 

b) Jorge Luiz Soares dos Santos às fls. 3.577; 

c) Cláudio Múcio Salazar às fls. 3.545/3.547; 

d) Ademar Coutinho Devens às fls. 2.946/2.948; 

e) Durval Valentim do Nascimento Blank às fls. 2.952/2.953; 

f) Lincon César Liuth às fls. 2.954/2.956; 

g) Marcelo Ribeiro de Freitas às fls. 2.957/2.959; 

h) Walter Rocha Loureiro às fls. 2.960/2.962; 

i) Carlos Alberto Abritta às fls. 2.963/2.965; 

j) Chirle Chagas Boff às fls. 2.966/2.968; 

l) Nitarlene Pretti às fls. 2.969/2.971; 

m) Clovis Vieira Ferreira às fls. 2.972/2.974. 

3. Regularmente notificados, apresentaram suas defesas prévias os 
denunciados: 

a) Luiz Carlos Caca Gonçalves, às fls. 2.926/2.935, aduzindo a ilicitude da 
prova produzida e a ausência de justa causa para a ação penal, bem como 
arrolou testemunhas. 

b) Jorge Luiz Soares dos Santos, às fls. 3.635/3.641, requerendo, 
preliminarmente, a nulidade das provas obtidas, bem como a inépcia da 
denúncia.  

c) Cláudio Múcio Salazar, às fls. 2.255/2.574, aduzindo: a) a legalidade dos 
serviços desempenhados pela empresa CMS; b) a ausência de dolo e prejuízo 
ao erário municipal. 

d) Ademar Coutinho Devens, às fls. 2.600/2.644, aduzindo a necessidade de 
trancamento da ação penal em razão de ausência de justa causa e a 
atipicidade da conduta. 

e) Durval Valentim do Nascimento Blank, às fls. 2.936/2.941, aduzindo 
nulidade da prova, inépcia da denúncia, ausência de dolo, estrito cumprimento 
do dever legal e regularidade na contratação, bem como arrolando 
testemunhas. 

f) Lincon César Liuth, às fls. 1.873/2.254, requerendo, preliminarmente: a) o 
reconhecimneto de cerceamento de defesa em razão de prazo exiguo para 
defesa prévia; b) a inépcia da denúncia; c) a nulidade decorrente de ilicitude 
probatória e da ausência de mídias originais, sua degravação e transcrição. No 
mérito, alegou: d) contratação regular da empresa CMS; e) inexistência do 
crime do art. 1º, do DL 201/67; e) da atipicidade do crime de associação 
criminosa; f) bloqueio e sequestro indevido dos bens do denunciado; g) 
ausência de periculum in mora.  

g) Marcelo Ribeiro de Freitas, às fls. 791/1173, requerendo, preliminarmente: 
a) o reconhecimento da ausência de justa causa para o exercício da ação 
penal; b) a sua ilegitimidade passiva; c) a nulidade absoluta do inquérito 
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policial; d) a inépcia da denúncia. No mérito, alegou: e) atipicidade da conduta; 
f) a necessidade de revogação de medidas cautelares. 

h) Walter Rocha Loureiro, às fls. 252/530, requerendo, preliminarmente: a) o 
reconhecimneto de cerceamento de defesa em razão de prazo exiguo para 
defesa prévia; b) a inépcia da denúncia; c) a nulidade decorrente de ilicitude 
probatória e da ausência de mídias originais, sua degravação e transcrição. No 
mérito, alegou: d) contratação regular da empresa CMS; e) inexistência do 
crime do art. 1º, do DL 201/67; e) da atipicidade do crime de associação 
criminosa; f) bloqueio e sequestro indevido dos bens do denunciado; g) 
ausência de periculum in mora.  

i) Carlos Alberto Abritta, às fls. 1.174/1.520, requerendo, preliminarmente: a) 
o reconhecimneto de cerceamento de defesa em razão de prazo exiguo para 
defesa prévia; b) a inépcia da denúncia; c) a nulidade decorrente de ilicitude 
probatória e da ausência de mídias originais, sua degravação e transcrição. No 
mérito, alegou: d) contratação regular da empresa CMS; e) inexistência do 
crime do art. 1º, do DL 201/67; e) da atipicidade do crime de associação 
criminosa; f) bloqueio e sequestro indevido dos bens do denunciado; g) 
ausência de periculum in mora.  

j) Chirle Chagas Boff, às fls.1.521/1.868, requerendo, preliminarmente: a) o 
reconhecimneto de cerceamento de defesa em razão de prazo exiguo para 
defesa prévia; b) a inépcia da denúncia; c) a nulidade decorrente de ilicitude 
probatória e da ausência de mídias originais, sua degravação e transcrição. No 
mérito, alegou: d) contratação regular da empresa CMS; e) inexistência do 
crime do art. 1º, do DL 201/67; e) da atipicidade do crime de associação 
criminosa; f) bloqueio e sequestro indevido dos bens do denunciado; g) 
ausência de periculum in mora.  

l) Nitarlene Pretti, às fls. 531/790, requerendo, preliminarmente: a) o 
reconhecimneto de cerceamento de defesa em razão de prazo exiguo para 
defesa prévia; b) a inépcia da denúncia; c) a nulidade decorrente de ilicitude 
probatória e da ausência de mídias originais, sua degravação e transcrição. No 
mérito, alegou: d) contratação regular da empresa CMS; e) inexistência do 
crime do art. 1º, do DL 201/67; e) da atipicidade do crime de associação 
criminosa; f) bloqueio e sequestro indevido dos bens da denunciada; g) 
ausência de periculum in mora.  

m) Clovis Vieira Ferreira, às fls. 2.575/2.599, aduzindo que não participou das 
ações fiscais e sequer teve seu nome mencionado na fase pré-processual. 

4. QUANTO AS PRELIMINARES DE NULIDADE DOS ELEMENTOS 
INFORMATIVOS COLHIDOS NA FASE PRÉ-PROCESSUAL 

Em relação as arguições de nulidade do procedimento inquisitório que 
subsidiou a exordial acusatória, entendo, data venia, que não merecem 
prosperar. Com efeito, como cediço, o inquérito policial é mera peça 
informativa, prescindível para o ajuizamento da ação penal, utilizado para se 
comprovar a materialidade do crime e apurar indicios de autoria (CPP, art. 4º).  

Assim, ainda que haja algum vício de iniciativa, a ausência de atribuição da 
autoridade policial que conduziu a investigação, bem como outras 
irregularidades procedimentais, não são suficientes, em regra, para ensejar um 
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decreto de nulidade da ação penal. Aliás, a esse respeito, firme é a doutrina e a 
jurisprudência. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Espírito Santo assim se manifestou sobre 
a matéria, verbis: 

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO QUALIFICADO E 
CORRUPÇÃO DE MENORES – PRELIMINAR DE NULIDADE 
DAS PROVAS COLHIDAS DURANTE A FASE INQUISITORIAL 
– PRELIMINAR REJEITADA – MÉRITO – ABSOLVIÇÃO – 
IMPOSSIBILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA 
DEVIDAMENTE COMPROVADAS – REDUÇÃO DAS PENAS-
BASE E DO PATAMAR DE AUMENTO DE PENA PREVISTO 
NOS INCISOS I E II, DO § 2º, DO ARTIGO 157, DO CÓDIGO 
PENAL – NECESSIDADE – APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DAS PROVAS COLHIDAS 
DURANTE A FASE INQUISITORIAL:  

(...) 

3. Por fim, é importante registrar que eventuais nulidades 
ocorridas na fase policial não possuem o condão de 
contaminar a ação penal.  

(...) 

(TJES, Classe: Apelação, 50150039134, Relator : ADALTO 
DIAS TRISTÃO, Órgão julgador: SEGUNDA CÂMARA 
CRIMINAL , Data de Julgamento: 26/10/2016, Data da 
Publicação no Diário: 10/11/2016) 

No mesmo sentido, transcrevo julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
verbis: 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
TORTURA. DISPENSABILIDADE DO INQUÉRITO POLICIAL 
PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO PENAL PELO SEU 
TITULAR. EVENTUAIS VÍCIOS NO PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO. NÃO CONTAMINAÇÃO DA AÇÃO PENAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME APROFUNDADO DO 
CENÁRIO FÁTICO-PROBATÓRIO EM SEDE MANDAMENTAL. 
INOCORRÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. NÃO 
CONHECIMENTO. 

(...) 

2. Eventual vício no procedimento investigatório não tem o 
condão de contaminar a ação penal, dada a natureza 
meramente informativa de suas peças, bem como a sua 
dispensabilidade na formação da opinio delicti. 

(...) 

(HC 291.817/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 
20/02/2015) 

Arrematando a questão, transcrevo julgado no mesmo sentido, oriundo do 
Pretório Excelso, verbis: 
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
CRIMES DE CORRUPÇÃO PASSIVA, PECULATO E 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. DESCABIMENTO DE 
IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE DELEGADO DE POLÍCIA E 
NULIDADE DAS PROVAS: IMPROCEDÊNCIA, INADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA E PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO 
ORDINÁRIO DESPROVIDO.  

(...) 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal estabelece 
que a suspeição de autoridade policial não é motivo de 
nulidade do processo, pois o inquérito é mera peça 
informativa, de que se serve o Ministério Público para o início 
da ação penal. Precedentes.  

3. É inviável anulação do processo penal por alegada 
irregularidade no inquérito, pois, segundo jurisprudência 
firmada neste Supremo Tribunal, as nulidades processuais 
concernem tão somente aos defeitos de ordem jurídica pelos 
quais afetados os atos praticados ao longo da ação penal 
condenatória. Precedentes.  

4.Recurso ordinário desprovido. 

(RHC 131450, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda 
Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016)  

No que tange à suposta necessidade de transcrição integral dos diálogos 
telefônicos apontados, também já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, verbis: 

“(...) Cuida-se de condenado pela prática dos delitos previstos 
nos arts. 33, caput, 35, caput, c/c o art. 40, I, todos da Lei n. 
11.343/2006, em que o tribunal a quo afastou as preliminares 
suscitadas na apelação e deu parcial provimento apenas para 
reduzir a pena imposta. O REsp foi conhecido na parte em 
que o recorrente apontou nulidade das interceptações 
telefônicas por inobservância ao disposto no art. 6º, §§ 1º e 2º, 
da Lei n. 9.296/1996 quanto à necessidade da identificação 
dos interlocutores por meio de perícia técnica e de 
degravação dos diálogos em sua íntegra, também efetuada 
por perícia técnica, pleiteando, consequentemente, a 
imprestabilidade da escuta telefônica realizada e sua 
desconsideração como meio de prova. Observa o Min. Relator 
que este Superior Tribunal, em diversas oportunidades, já 
afirmou não haver necessidade de identificação dos 
interlocutores por meio de perícia técnica ou de degravação 
dos diálogos em sua integridade por peritos oficiais, visto que 
a citada lei não faz qualquer exigência nesse sentido. Assim, 
verificada a ausência de qualquer vício na prova obtida por 
meio de interceptações telefônicas, a Turma conheceu em 
parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, 
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afastando a hipótese de ofensa ao citado artigo. Precedentes 
citados: HC 138.446-GO, DJe 11/10/2010; HC 127.338-DF, DJe 
7/12/2009; HC 91.717-PR, DJe 2/3/2009, e HC 66.967-SC, DJ 
11/12/2006. REsp 1.134.455-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado 
em 22/2/2011.  

Portanto, tendo em vista que, pelo menos em regra, eventuais vícios contidos 
no inquérito policial não contaminam a ação penal, pois no inquérito policial não 
são colhidas propriamente “provas”, mas sim meros “elementos informativos”, 
usados principalmente para subsidiar a exordial acusatória, rejeito as 
preliminares de nulidade dos elementos informativos colhidos na fase 
inquisitória.  

5. QUANTO AS PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL ACUSATÓRIA E 
DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL 

Com relação as preliminares de inépcia da inicial acusatória e de ausência de 
justa causa para a ação penal, entendo, data venia, que também não merecem 
prosperar. Com efeito, a inicial acusatória atendeu a todos os requisitos formais 
do art. 41, do CPP, bem como se fazem acompanhar de prova da existência do 
crime e indícios suficientes de autoria, tendo, inclusive, sido individualizadas as 
condutas de cada denunciado, não havendo, nessa quadra, qualquer violação 
ou dificuldade ao direito de defesa.  

Nesse sentido, transcrevo julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
verbis: 

EMENTA: INQUÉRITO. DENÚNCIA. DEPUTADO FEDERAL. 
CRIMES DE RESPONSABILIDADE, DISPENSA ILEGAL DE 
LICITAÇÃO E FALSIDADE IDEOLÓGICA. PROVA 
EMPRESTADA: POSSIBILIDADE. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL 
DE GRAVAÇÕES: DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA AFASTADO. INÉPCIA: INOCORRÊNCIA. 
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES DO 
ART. 395 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INDÍCIOS 
SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE DAS 
CONDUTAS. DENÚNCIA RECEBIDA.  

1. Inexiste nulidade na utilização de prova emprestada em 
processo criminal, notadamente fundamentada em decisão 
judicial deferindo o seu compartilhamento.  

2. Este Supremo Tribunal afirmou a desnecessidade de 
transcrição integral dos diálogos gravados, quando 
irrelevantes para o embasamento da denúncia: Precedentes.  

3. É apta a denúncia que preenche os requisitos do art. 41 do 
Código de Processo Penal, individualiza as condutas do 
denunciado no contexto fático da fase pré-processual, expõe 
pormenorizadamente os elementos indispensáveis à 
ocorrência, em tese, dos crimes nela mencionados, permitido 
o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.  
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4. Para o recebimento da denúncia, analisa-se a presença de 
indícios suficientes da materialidade e da autoria dos delitos 
imputados ao Denunciado.  

5. A denúncia é proposta da demonstração de prática de fatos 
típicos e antijurídicos imputados à determinada pessoa, 
sujeita à efetiva comprovação e à contradita.  

6. Ausência de situação prevista no art. 395 do Código de 
Processo Penal.  

7. Denúncia recebida. 

(Inq 4023, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, 
julgado em 23/08/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 
DIVULG 31-08-2016 PUBLIC 01-09-2016)  

Por fim, mas ainda no mesmo sentido, transcrevo recentíssimo julgado do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Espírito Santo, verbis: 

PENAL - PROCESSO PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - 
FALSIDADE IDEOLÓGICA - PRELIMINARES - INÉPCIA DA 
INICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INTERCEPTAÇÃO 
TELEFÔNICA - IDENTIFICAÇÃO DAS VOZES - PRECLUSÃO - 
REJEITADAS - QUESTÕES QUE SE CONFUNDEM COM O 
MÉRITO - NÃO CONHECIMENTO - MÉRITO - MATERIALIDADE 
E AUTORIA - COMPROVAÇÃO - SIMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
- INSERÇÃO DE DECLARAÇÃO FALSA - CONDENAÇÃO - 
RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

Não há que se falar em ausência de justa causa para 
oferecimento da denúncia, porquanto dita peça jurídica 
satisfaz completamente as exigências contidas na legislação 
processual penal pertinente (CPP, artigo 41), devendo ser 
repelida a alegação de inépcia da mesma, mormente porque a 
prolação da sentença faz superar a alegação de inépcia da 
denúncia, bem como os apelantes vêm exercendo plenamente 
o consagrado direito constitucional do contraditório e ampla 
defesa, sem a mínima aparência de cerceamento de defesa, 
além de ser assegurado o devido processo legal. Precedentes 
do STJ. Preliminar rejeita. 

(...) 

(TJES, Classe: Apelação, 24130165814, Relator: NEY BATISTA 
COUTINHO - Relator Substituto : ROGERIO RODRIGUES DE 
ALMEIDA, Órgão julgador: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL, 
Data de Julgamento: 10/05/2017, Data da Publicação no 
Diário: 19/05/2017) 

Assim, tendo em vista os fundamentos expostos, me alinho à jurisprudência ora 
transcrita e, por entender que não há qualquer prejuízo para a defesa, por ter o 
Ministério Público elaborado a inicial acusatória com todos os requisitos formais 
do art. 41 do CPP, individualizado as condutas dos denunciados, bem como 
apresentado documentos que comprovam a existência de crime e apontam 
indícios suficientes de autoria contra os denunciados, rejeito as preliminares 
da inépcia da inicial acusatória e de ausência de justa causa para a ação penal. 
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6. QUANTO AS PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA EM 
RAZÃO DO EXIGUO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DE DEFESA 
PRÉVIA 

Quanto ao rito procedimental utilizado nesta ação penal, foi seguido o rito 
especial previsto no DL 201/67, em razão de sua especialidade em relação ao 
procedimento comum, bem como por se mostrar mais vantajoso ao direito de 
defesa dos denunciados, na medida que tal rito permite o exercício do direito 
de defesa antes mesmo do recebimento da inicial. Cumpriu-se, assim, as 
regras do §2º, do art. 394, do Código de Processo Penal e do inciso I, do art. 
2º, do DL 201/67, verbis: 

“Art. 394, CPP - O procedimento será comum ou especial. 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou 
sumaríssimo. 

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 
cominada for igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa 
de liberdade; 

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 
cominada seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de 
liberdade; 

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial 
ofensivo, na forma da lei.  

§ 2º  Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, 
salvo disposições em contrário deste Código ou de lei 
especial.  

 

“Art. 2º, DL 201/67 - O processo dos crimes definidos no artigo 
anterior é o comum do juízo singular, estabelecido pelo 
Código de Processo Penal, com as seguintes modificações: 

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação 
do acusado para apresentar defesa prévia, no prazo de cinco 
dias. Se o acusado não for encontrado para a notificação, ser-
lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, 
dentro no mesmo prazo. 

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e 
motivadamente, sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos 
dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afastamento do 
exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os 
casos. 

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão 
preventiva, ou de afastamento do cargo do acusado, caberá 
recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo 
de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que 
decreta a prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito 
suspensivo.” 

Assim, tendo em vista a necessidade de cumprimento da regra do inciso I, do 
art. 2º, do DL 201/67, foram os denunciados notificados e tiveram a 
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oportunidade de apresentar suas defesas prévias antes do exame acerca do 
recebimento da inicial acusatória. 

Portanto, tendo em vista o cumprimento literal do dispositivo supramencionado, 
bem como tendo sido deferido às partes exatamente o prazo estabelecido no 
texto normativo, rejeito tais preliminares de cerceamento de defesa. 

7. Assim, após o afastamento das preliminares arguidas, entendo que 
todas as outras questões suscitadas nas peças defensivas têm relação 
direta com o mérito da causa e, por envolverem questões que dependem 
de aprofundamento probatório, não posso examiná-las nesse momento 
de mero juízo prelibatório da acusação. 

  

8. No mais, tendo em vista que a denúncia do Ministério Público Estadual 
atende aos requisitos formais do art. 41 do CPP, esta acompanhada de 
prova da materialidade do crime e indícios suficientes de autoria (justa 
causa para o exercício da ação penal), bem como não incide qualquer das 
hipóteses do art. 395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA 
em todos os seus termos. 

9. Determino à Escrivania que proceda à CITAÇÃO dos acusados. Se 
necessário, expeça-se carta precatória de citação. Caso algum acusado não 
seja localizado no endereço dos autos, cite-o por edital, na forma do art. 361 do 
CPP. 

10. Visando evitar qualquer prejuízo ao sagrado direito de defesa, INTIME-SE a 
defesa dos acusados para, caso queiram, no prazo comum de 10 dias, 
apresentar resposta à acusação (art. 396-A, do CPP), podendo-se arguir 
qualquer questão preliminar ainda não decidida, apresentar outras defesas de 
mérito, bem como arrolar testemunhas. Fica facultado à defesa dos 
acusados a mera ratificação das peças defesivas já apresentadas. Advirta 
as defesas que, caso não se manifestem nesse novo prazo, entender-se-a 
que não existem novas arguições defensivas além daquelas que já 
constam dos autos.  

11. Apresentadas novas peças defensivas ou decorrido o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da intimação das defesas, conclusos para novo exame do feito. 

12. Com relação a decretação da prisão preventiva ou o afastamento dos 
cargos públicos dos acusados (art. 2º, II, do DL 201/67), entendo que, no 
momento, mostram-se medidas descecessárias, inadequadas e 
desproporcionais. Com efeito, não há notícia recente de que os acusados 
estejam colocando em risco à ordem pública ou econômica, oferecendo risco 
às provas ou a aplicação da lei penal, nem tampouco usando seus cargos 
públicos para a prática de atos ilícitos. 

Intime-se o Ministério Público dessa decisão. 

Intime-se os advogados de defesa dessa decisão. 

file://tce.es.gov.br/Root/Grupos/GAPC-Heron-Oliveira/DR.%20HERON/EXPEDIENTES%20ADMINISTRATIVOS/OFÍCIO/2017/www.mpc.es.gov.br


 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
3ª Procuradoria de Contas 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671 

www.mpc.es.gov.br 
 Página 52 de 89  
 

Aracruz/ES, 26 de maio de 2017 

VINICIUS DONÁ DE SOUZA 
JUIZ DE DIREITO 

Esclareça-se, por oportuno, que de acordo com a Denúncia do MPE-ES, recebida em 

todos os seus termos pela 2ª Vara Criminal de Aracruz, as instruções técnicas 

elaboradas pelos auditores de controle externo do TCE-ES se mostraram fundamentais 

para a demonstração da materialidade dos crimes imputados aos denunciados, motivo 

pelo qual a decisão a ser tomada pelo Plenário desta Corte de Contas neste Incidente 

de Prejulgado TC 6603/2016 condicionará os julgamentos de todas as 

Representações relacionadas à Operação Derrama, podendo gerar reflexos nas 

ações criminais decorrentes da referia operação policial. 

Isso posto, CONSIDERANDO os fatos apurados pelo Parquet de Conta na Denúncia 

TC 345/2003, detalhados no Pedido de Reexame TC 9285/2016, cujos pedidos 

transcrevem-se a seguir: 

4 Pedidos  

Pelo exposto, o  Ministério  Público  de  Contas  pugna  a  este  egrégio  
Tribunal  de Contas que: 

a) Considerando a inexistência nos autos de informações aptas 
a demonstrar a quebra da ordem cronológica de pagamento 
dos precatórios do Município de Aracruz, bem  como  os  
novos  indícios  trazidos  pelo  Ministério  Público  de Contas  
quanto  à  possível  ilegitimidade  de  percepção  de  
vencimentos retroativos da Câmara Municipal de Aracruz por 
parte do Sr. Marco Antônio da Silva em razão da vedação de 
acumulação de cargos públicos, irregularidade esta  que  não  
chegou  a  ser  submetida  à  análise  por  parte  da  área  
técnica, promova a reabertura da instrução processual da 
Denúncia TC 345/2003, requisitando ao Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo, após ouvir a área  técnica,  a  
relação de  todos os precatórios do Município de Aracruz que 
se encontravam pendentes de pagamento em 22/03/1999 
(inclusive), data de formação  do  Precatório  nº  
200990000131  (fl.  962), acompanhados das respectivas 
datas de pagamento, de modo que se possa verificar a 
eventual quebra da ordem cronológica de pagamento em 
relação ao precatório do Sr. Marco Antônio da Silva, cuja 
quitação parcelada teve início em 25/01/2002. Sugere-se, para 
tanto, que a relação em comento contenha, no mínimo, as 
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seguintes informações: número do precatório, data de 
formação do precatório, nome do credor e data de pagamento; 

b) Considerando que o Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo confirmou a sentença prolatada nos autos da 
Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual, 
declarando a nulidade do termo de parcelamento celebrado 
entre o prefeito de Aracruz Luiz Carlos Cacá Gonçalves e o Sr. 
Marco Antônio da Silva e reconhecendo a inexistência do título 
executivo que originou o Precatório nº 200990000131; 
considerando que o Recurso Especial interposto pelo Sr. 
Marco Antônio da Silva não foi admitido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo, encontrando-se o 
respectivo Agravo de Instrumento no aguardo do esgotamento 
da via recursal perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ); 
considerando que em razão do aludido termo de parcelamento 
o Sr. Marco Antônio da Silva e seus advogados perceberam 
do Município de Aracruz o total de R$ 146.145,04, 
correspondentes a 118.097 VRTE, ensejando a devolução 
atualizada

10
 do respectivo valor pelo dano causado ao erário 

municipal; considerando que, de acordo com informações 
colhidas do portal desta Corte de Contas

11
, o Sr. Marco 

Antônio da Silva exerceu a partir de 1994 os cargos públicos 
de Auditor Interno Estadual, Controlador de Recursos Públicos 
no Tribunal de Contas, Oficial de Justiça da Corregedoria 
Geral de Justiça do TJES, Auditor Fiscal da Previdência Social 
e Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, fato pendente de 
apuração e que, por si só, pode tornar ilegítima a percepção 
de vencimentos retroativos (de 1991 a 1998) da Câmara 
Municipal de Aracruz no período em que exerceu os referidos 
cargos; considerando que as informações solicitadas em 
04/08/2016 pelo Ministério Público de Contas, acerca dos 
registros funcionais pretéritos do servidor Marco Antônio da 
Silva, não foram fornecidas por esta Corte de Contas; e 
considerando, por fim, a proposta da área técnica contida na 
Manifestação Técnica de Defesa MTD 1/2013, determine a 
conversão da Denúncia TC 345/2003 em Tomada de 
Contas Especial com fundamento no art. 115 da Lei 
Complementar estadual 621/2012

12
, procedendo o retorno do 

feito à área técnica para elaboração de Instrução Técnica 
Inicial, seguida da citação do ex-prefeito de Aracruz Luiz 
Carlos Cacá Gonçalves, do ex-presidente da Câmara 
Municipal de Aracruz, Dirceu Cavalhieri, do conselheiro 
substituto Marco Antônio da Silva, dos advogados José 
Loureiro Oliveira e Augusto Manoel Barbosa, também 
beneficiados pelo aludido termo de parcelamento, além do 

                                                 
10

  Equivalentes a R$ 376.316,09, atualizado até 2017 (1 VRTE = R$ 3,1865) 
11

  Disponível em: http://www2.tce.es.gov.br/institucional/composicao/marco-antonio-da-silva/. Acesso em: 21 ago. 2016. 
12

  Art. 115. Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que 

resulte dano ao erário, o Tribunal converterá o processo em tomada de contas especial e determinará a citação dos 
responsáveis, para, no prazo fixado no Regimento Interno, apresentar alegações de defesa e/ou recolher a importância devida.  
Parágrafo único. O processo de tomada de contas especial a que se refere o caput tramitará em separado das respectivas 
contas anuais. 
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então procurador-geral do município Alceu Bernardo Martinelli, 
igualmente subscritor do aludido negócio jurídico irregular; 

c) Caso subsistam motivos de natureza técnica que impeçam a 
conversão da Denúncia TC 345/2003 em Tomada de Contas 
Especial ou a reabertura da instrução processual, instaure 
novo procedimento fiscalizatório objetivando apurar o dano 
causado ao erário do Município de Aracruz decorrente do 
termo de parcelamento do Precatório nº 200990000131, 
considerando os novos elementos trazidos aos autos pelo 
Tribunal de Justiça (fl. 960 a 985) e pelo Ministério Público de 
Contas, notadamente a inexistência do título executivo judicial 
que originou o precatório e a possível ilegitimidade de 
percepção de vencimentos retroativos da Câmara Municipal 
de Aracruz por parte do Sr. Marco Antônio da Silva em razão 
da vedação de acumulação de cargos públicos, irregularidade 
esta que não chegou a ser submetida à análise por parte da 
área técnica; 

d) Caso a Denúncia TC 345/2003 não seja convertida em 
Tomada de Contas Especial nem tenha sua instrução 
reaberta, promova a reforma do Acórdão TC 307/2016 para 
julgar procedente a Denúncia, tendo em vista a confirmação 
da existência do fato irregular que gerou a expedição de 
determinação para o exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 329, § 7º, da Resolução TC 261/2013

13
, Regimento Interno 

do TCEES, cominando multa ao Sr. Luiz Carlos Cacá 
Gonçalves nos termos do art. 96, incisos II e III, da Lei 
Complementar estadual 32/199342, sem prejuízo da 
deflagração de novo procedimento fiscalizatório em face das 
irregularidades não alcançadas pela coisa julgada material da 
referida denúncia; 

e) Por fim, considerando a existência de termo de colaboração 
técnica celebrado entre o Tribunal de Contas e o Ministério 
Público Estadual objetivando a defesa conjunta do interesse 
público, bem como de Ação Civil Pública em curso versando 
sobre os mesmos fatos apurados na Denúncia TC 345/2003 e 
de possível Inquérito Civil instaurado para apurar o suposto 
conluio formado entre o presidente da Câmara Municipal de 
Aracruz Dirceu Cavalheri, o prefeito do Município de Aracruz 
Luiz Carlos Cacá Gonçalves e o Sr. Marco Antônio da Silva (fl. 
664), encaminhe cópia do acórdão a ser prolatado neste 
Pedido de Reexame ao Ministério Público Estadual para 
conhecimento e adoção das providências que eventualmente 
entender cabíveis. 

Vitória, 26 de agosto de 2016. 

                                                 
13

  Art. 329. A apreciação e julgamento dos processos sob a jurisdição do Tribunal observarão as normas relativas aos ritos 

especiais previstos neste Regimento.   
[...]   
§ 7º Em todas as hipóteses, o Tribunal poderá expedir recomendações, com o objetivo de contribuir para as boas práticas 
administrativas dos órgãos e entidades jurisdicionados, bem como determinações para o exato cumprimento da lei, sem 
prejuízo de outras providências cabíveis. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

CONSIDERANDO que, consoante se colhe da petição inicial do Pedido de Reexame 

TC 9285/2016 (ANEXO I)14, o conselheiro substituto Marco Antônio da Silva figura 

como réu na Ação Civil Pública nº 0004804-29.2002.8.08.0006, em trâmite perante o 

Poder Judiciário Estadual15, acusado pelo Ministério Público Estadual de ter sido 

beneficiado “por motivos políticos/pessoais”16 pelo então prefeito do Município de 

                                                 
14

  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2016/09/Protocolo-12040-2016-Pedido-de-reexame-denúncia-

Prefeitura-de-Aracruz.pdf. Acesso em: 26 ago. 2017. 
15

  Seguem informações extraídas do portal do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo em 19/08/2017: 

Processo: 0004804-29.2002.8.08.0006 
Petição Inicial: 
200500588983 

Situação: Tramitando 

Vara: ARACRUZ - FAZ. PÚBLICA EST., MUN., REG. PÚB. E 
MEIO AMBIENTE  

Data da Distribuição: 25/05/2010 16:34 Motivo da Distribuição: Redistribuição Especial 

Ação: Ação Civil Pública Natureza: Cível 
Data de Ajuizamento: 
22/04/2002 

Valor da Causa: R$ 243.575,00 
  

Escaninho Atual: AGUARDANDO/DIVERSOS / Mesa Escrivão/Chefe de Secretaria/Analista (desde 12/07/2017) Obs.: 02 

Assunto principal: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Ministério Público 

Partes do Processo 

Requerente  
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO  

REPRESENTANTE LEGAL - 999992/ES  
Requerido  
CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ  

JACYMAR DAFFINI DALCAMINI - 005287/ES  
MARCO ANTONIO DA SILVA  

ALECIO JOCIMAR FAVARO - 005522/ES  
ALECIO JOCIMAR FAVARO - 5522/ES  

MUNICIPIO DE ARACRUZ-ES  
Marcos Rogerio Ferreira Patricio - 005865/ES  

 
16

  Transcrevem-se trechos extraídos da petição inicial da Ação Civil Pública 0004804-29.2002.8.08.0006, promovida pela 

Promotoria de Justiça da Comarca de Aracruz: 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, [...] vem perante esse Juízo propor AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA (ANULATÓRIA) EM DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO C/ PEDIDO ANTECIPATÓRIO DE TUTELA em 
face de 
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ [...] 
2. CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ [...] 
3. MARCO ANTÔNIO DA SIILVA 
[...] 
Em data de 17 de agosto de 2001, o Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Cacá Gonçalves, bem como, os 
partícipes da relação jurídica e processual (segundo e terceiro requeridos) compuseram a forma de pagamento 
do mencionado Precatório, cujo valor é de R$ 243.575,16 (duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e setenta 
e cinco reais e dezesseis centavos), conforme se verifica do Termo de Parcelamento em anexo. 
[...] 
Apesar de regularmente citado da fatídica Execução, o então Presidente do Legislativo Municipal não opôs 
Embargos, deixando o prazo transcorrer in albis sem qualquer manifestação; evidenciando, com tal atitude, 
verdadeira colusão com o terceiro requerido (esse conluio será objeto de apuração através de Inquérito Civil), 
que espertamente requisitou a formação do Precatório, o qual foi devidamente registrado na Secretaria do 
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado sob o nº 200990000131 oriundo do Processo nº 2439/91, no valor de 
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Aracruz Luiz Carlos Cacá Gonçalves, mediante formação de conluio com o propósito 

de viabilizar o pagamento indevido de precatório ao ilustre conselheiro, no valor total de 

R$ 243.575,16; 

CONSIDERANDO que a referida Ação Civil Pública foi julgada procedente em parte 

por sentença prolatada pela 1ª Vara Cível de Aracruz, a qual declarou a “nulidade e, 

consequentemente, a invalidade do ato administrativo firmado pelo Município de 

Aracruz e o réu Marco Antônio da Silva, em 17/08/2001, que tinha por finalidade o 

pagamento da importância de R$ 243.575,16 (duzentos e quarenta e três mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos), derivada do 

cumprimento do precatório judicial supracitado”, consoante se colhe do seu inteiro: 

                                                                                                                                                             
R$ 180.294,82, tendo como Beneficiário MARCO ANTÔNIO DA SILVA, e devedora a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARACRUZ. Porém, por motivos políticos/pessoais, o Senhor Prefeito avocou o débito do Legislativo e 
convencionou um acordo com o terceiro requerido, cuja cópia segue em anexo, mesmo sabendo que este 
Precatório fora formado mediante uma execução nula, via de consequência, os efeitos insanáveis irradiam-se 
ao título que dela se originou. 
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A referida “lesão aos 
cofres públicos” impõe 
o ressarcimento por 
meio da instauração de 
Tomada de Contas 
Especial, conforme 
pugnou o MPC-ES no 
Pedido de Reexame TC 

9285/2016. 

file://tce.es.gov.br/Root/Grupos/GAPC-Heron-Oliveira/DR.%20HERON/EXPEDIENTES%20ADMINISTRATIVOS/OFÍCIO/2017/www.mpc.es.gov.br


 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
3ª Procuradoria de Contas 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671 

www.mpc.es.gov.br 
 Página 70 de 89  
 

 

file://tce.es.gov.br/Root/Grupos/GAPC-Heron-Oliveira/DR.%20HERON/EXPEDIENTES%20ADMINISTRATIVOS/OFÍCIO/2017/www.mpc.es.gov.br


 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
3ª Procuradoria de Contas 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671 

www.mpc.es.gov.br 
 Página 71 de 89  
 

 

file://tce.es.gov.br/Root/Grupos/GAPC-Heron-Oliveira/DR.%20HERON/EXPEDIENTES%20ADMINISTRATIVOS/OFÍCIO/2017/www.mpc.es.gov.br


 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
3ª Procuradoria de Contas 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671 

www.mpc.es.gov.br 
 Página 72 de 89  
 

 

CONSDIERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo negou 

provimento ao recurso de Apelação impetrado pelo conselheiro substituto Marco 

Antônio da Silva, mantendo os termos da sentença: 
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CONSIDERANDO as evidências de que o acordo celebrado entre o atual conselheiro 

Marco Antônio da Silva e o ex-prefeito do Município de Aracruz Luiz Carlos Cacá 

Gonçalves não se pautara pela boa-fé objetiva, consoante análise empreendida pelo 

MPC-ES no Pedido de Reexame TC 9285/2016 (ANEXO I)17: 

3.3 Do dano causado ao erário do Município de Aracruz, em decorrência 
do Termo de Parcelamento, e da necessidade de conversão da Denúncia 
em Tomada de Contas Especial 

[...] 

Em relação à imputação de dano ao erário causado pelo negócio jurídico ilegal 
que promoveu o parcelamento do precatório, o Acórdão TC 307/2016 trouxe 
como argumento de defesa do conselheiro substituto Marco Antônio da Silva o 
fato de que S. Ex.ª teria recebido de boa-fé as verbas de natureza 
alimentar, originárias de vencimentos retroativos, motivo pelo qual não teria 
que proceder à devolução.  

Ainda de acordo com o entendimento desta Corte de Contas, a celebração do 
termo de parcelamento entre o prefeito de Aracruz José Carlos Cacá 
Gonçalves e o Sr. Marco Antônio da Silva configurou mero erro escusável da 
Administração Pública na interpretação da lei, cometido sob o manto da 
aparente legalidade, motivo pelo qual não caberia sanção ao referido gestor 
público, agraciado com o perdão deste Tribunal, consoante se colhe do 
Acórdão TC 307/2016: 

No que se refere à subsistência da imputação de ressarcimento, 
necessário trazer à análise a posição externada pela 
jurisprudência de nossos tribunais superiores, posto que se 
recebidos de boa-fé, não é, pois o erro da Administração que 
dispensa a devolução dos valores pagos indevidamente, mas, sim, 
o recebimento de boa-fé pelo servidor público de valores que, 
inclusive, possuem caráter alimentar, como in casu.  

[...]  

Assim, em sendo dispensada a reposição de importâncias 
indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores, em virtude 
de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão, 
entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em 
função de orientação e supervisão, por estas razões, bem como 
dos elementos coligidos aos autos, verifico que, de fato quanto a 
esta situação descrita nos autos, isto é, remuneração recebida 
advindos de precatório, através de termo de parcelamento 
administrativo.  

Por esta razão, entendo que a irregularidade quanto ao 
parcelamento realizado potencialmente subsiste, mas não 
quanto ao pagamento realizado, visto que à época o 
precatório estava devidamente formado e não havida 

                                                 
17

  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2016/09/Protocolo-12040-2016-Pedido-de-reexame-denúncia-

Prefeitura-de-Aracruz.pdf. Acesso em: 26 ago. 2017. 
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suspensão dos termos do precatório por parte do Poder 
Judiciário.  

Desta forma, o pagamento foi realizado sob o manto da 
aparente legalidade, observada a boa fé objetiva, inexistindo 
determinação à época que exigisse conduta diversa razão, 
pela qual a imputação de ressarcimento não prospera, posto 
que recebida de boa-fé, decorrente de errônea interpretação da lei 
que se referia ao parcelamento dos precatórios, possuindo caráter 
alimentar, motivo pelo qual afasto o ressarcimento imputado a 
este título, devendo ser expedida determinação, a fim de que 
não mais promova acordos de parcelamento de precatório extra 
judiciais, sem a participação do Egrégio Tribunal de Justiça. 

Curiosamente, o Acórdão TC 307/2016 afastou sumariamente o ressarcimento 
de dano ao erário, antecipando os argumentos de defesa que deveriam ser 
apresentados pelos responsáveis por ocasião da citação no processo de 
Tomada de Contas Especial originado da conversão da Denúncia.  

Com todas as venias, o caso em tela não se enquadra nas hipóteses de erro 
escusável da Administração Pública nem de recebimento de boa-fé por parte 
do servidor. Muito pelo contrário: de acordo com a apuração realizada pelo 
Ministério Público Estadual que embasou a propositura de Ação Civil Pública, 
corroborada pela análise da área técnica deste Tribunal de Contas e 
reconhecida pelo Poder Judiciário, tanto a formação quanto o pagamento do 
precatório ao Sr. Marco Antônio da Silva encontram-se eivados de inúmeras 
irregularidades, existindo, inclusive, indícios da formação de conluio com o 
propósito de viabilizar o parcelamento de precatório sem o conhecimento 
do Poder Judiciário, conforme se passa a expor.  

Salvo melhor juízo, as hipóteses de boa-fé do servidor beneficiado e de erro 
escusável da Administração Pública, levantadas pelo Acórdão TC 307/2016, 
não se sustentam diante dos fatos demonstrados por meio dos documentos 
que integram o acervo probatório da Denúncia TC 345/2003.  

De início, existem fortes indícios de que o instrumento do Termo de 
Parcelamento do precatório teria sido redigido pelo próprio credor beneficiado e 
não pela Administração Pública, conforme já detalhado no item 2.10 deste 
recurso. Ademais, o fato de o servidor ser parte no negócio jurídico entabulado 
por meio do Termo de Parcelamento e estar assessorado por dois advogados 
privados – um deles, inclusive, servidor público municipal – afasta 
completamente a hipótese de boa-fé, porquanto não existia permissivo legal 
para o fracionamento do pagamento do precatório sem o conhecimento do 
Tribunal de Justiça.  

Por ocasião da propositura da Ação Civil Pública, o Ministério Público Estadual 
destacou a “esperteza” do servidor em requisitar a formação do precatório após 
ato omissivo do presidente da Câmara Municipal de Aracruz (fl. 664): 

Apesar de regularmente citado da fatídica Execução, o então 
Presidente do Legislativo Municipal não opôs Embargos, 
deixando o prazo transcorrer in albis sem qualquer 
manifestação; evidenciando, com tal atitude, verdadeira 
colusão com o terceiro requerido (esse conluio será objeto de 
apuração através de Inquérito Civil), que espertamente 
requisitou a formação do Precatório, o qual foi devidamente 
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registrado na Secretaria do Egrégio Tribunal de Justiça deste 
Estado sob o nº 200990000131 oriundo do Processo nº 
2439/91, no valor de R$ 180.294,82, tendo como Beneficiário 
MARCO ANTÔNIO DA SILVA, e devedora a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARACRUZ. Porém, por motivos 
políticos/pessoais, o Senhor Prefeito avocou o débito do 
Legislativo e convencionou um acordo com o terceiro 
requerido, cuja cópia segue em anexo, mesmo sabendo que 
este Precatório fora formado mediante uma execução nula, 
via de consequência, os efeitos insanáveis irradiam-se ao 
título que dela se originou. 

Aliás, o protagonismo da atuação do Sr. Marco Antônio da Silva foi inclusive 
reconhecido na sentença prolatada na Ação Civil Pública, a qual declarou nulo 
o Termo de Parcelamento celebrado com o Município de Aracruz (fl. 755): 

De outro lado, a sucessão de erros no processamento da 
execução foi motivada, sobretudo, pelo próprio pedido indevido do 
servidor, que, desamparado do título executivo, pugnou pela 
citação do Município ao pagamento daqueles valores, o que vem 
sendo reiterado por ele em todas as fases do processo, induzindo 
também a erro a administração pública, diante do aparente manto 
de legalidade derivado da ordem judicial de pagamento.  

Cuida-se, por tais, razões, que ausente o motivo válido para a 
prática do ato administrativo impugnado, exsurge nulidade de 
natureza insanável e, portanto, evidencia-se a nulidade absoluta 
daquele ato administrativo, devendo ser invalidado. 

De igual modo, o acórdão prolatado na apelação da mencionada Ação Civil 
Pública (Processo 006.05.004804-735) confirmou a nulidade do negócio 
jurídico que fragmentou o pagamento do precatório, merecendo os seguintes 
apontamentos por parte dos membros da Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo: 

VOTO 

MÉRITO 

O SR. DESEMBARGADOR NEY BATISTA COUTINHO 
(RELATOR): 

A questão cinge-se exclusivamente no intento do apelante em 
receber vantagens pecuniárias não percebidas em virtude da falta 
de nomeação para o cargo de assistente de contabilidade do 
Município de Aracruz.  

A meu sentir, decidiu acertadamente o Juiz de primeiro grau ao 
anular o acordo extrajudicial firmado entre o Município de Aracruz, 
também apelante, e o ora recorrente, no sentido de que fossem 
pagos os vencimentos relativos ao período em que o apelante 
deixou de ocupar o cargo de assistente de contabilidade.  

Isso porque, não foi formulado pedido de pagamento dos 
benefícios financeiros ou vantagens pecuniárias nos autos do 
mandado de segurança nº 2439/91 (fls. 18/19), limitando-se a 
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pleitear a sua nomeação e investidura no cargo de assistente de 
contabilidade, como se vê da exordial do writ juntada às fls. 17/19.  

[...]  

Assim, não havendo pedido para o pagamento dos vencimentos 
relativos ao período em que o apelante deixou de ocupar o cargo 
de assistente de contabilidade, carece ao processo executório 
título apto a instruí-lo, uma vez que a decisão exarada pelo Juízo a 
quo em sede mandado de segurança limitou-se a nomeá-lo para o 
cargo no qual foi aprovado em pretérito certame.  

[...]  

De outro lado, não bastasse os argumentos até aqui sustentados, 
deve ressaltar que não é o mandado de segurança a via própria 
para a cobrança de parcelas anteriores ao ajuizamento do writ, 
sendo sabido que a concessão da segurança não produz efeitos 
patrimoniais pretéritos, nos termos do art. 1º da lei nº 5.021/66 e 
dos Enunciados nº 269 e 271 da Súmula do Excelso Supremo 
Tribunal Federal.  

[...]  

Sendo assim, não pedido para o pagamento das vantagens 
pecuniárias não percebidas e, ante a impossibilidade de 
pagamento de tais quantias em sede de mandado de segurança, 
não merecem guarida as teses sustentadas pelo recorrente. 

VOTO 

(PEDIDO DE VISTA) 

O SR. DESEMBARGADOR MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU 
(REVISOR):  

[...]  

Diante de tais considerações, verifico assistir razão ao Eminente 
Relator, pois, com efeito, a execução não se baseou em título 
executivo hábil à formação do precatório.  

[...]  

Ao que se vê, o título apresentado (acórdão da apelação cível) 
sequer versou sobre prestação líquida e exigível, ao contrário, 
apenas continha o comando mandamental de nomeação. 

A questão relacionada ao direito de perceber vencimentos de 
maneira retroativa não foi ventilada e por isso não fez parte do 
contraditório.  

[...]  

Portanto, se o apelante ainda não havia sido nomeado, não teria 
direito ao percebimento de vencimentos, quiçá por meio de ação 
executiva sem título executivo hábil, ou seja, sem sentença com a 
prestação jurídica que se pretendia executar.  
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VOTO 

DO APELO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE ARACRUZ 

O SR. DESEMBARGADOR NEY BATISTA COUTINHO 
(RELATOR):  

[...]  

Na hipótese vertente, o Juízo a quo pronunciou a nulidade do 
acordo firmado entre o Município de Aracruz e o apelante Marco 
Antônio da Silva, que, diga-se, traduz verdadeiro negócio jurídico. 
Por esta razão, não resta dúvida quanto ao efeito advindo de tal 
ato, que na hipótese é o regresso das partes ao status quo ante.  

[...]  

Com base nisso, não motivos para que paire qualquer dúvida 
sobre a quaestio, vez que clarividentes os efeitos da nulidade 
pronunciada na sentença objeto do presente apelo. 

Note-se que a nulidade do acordo extrajudicial torna inaplicável a tese de que 
os valores percebidos pelo Sr. Marco Antônio da Silva possuem natureza 
alimentar, argumento utilizado pelo acórdão para justificar a impossibilidade de 
restituição dos recursos ao erário municipal.  

Conforme se colhe do trecho transcrito da sentença, a ausência de boa-fé do 
servidor ficou evidenciada ao deflagrar a execução do Mandado de Segurança 
de forma indevida, isto é, sem que tivesse formulado pedido nesse sentido na 
ação mandamental. Esse fato também mereceu registro na decisão do 
presidente do Tribunal de Justiça que determinou o sobrestamento do 
Precatório nº 200990000131 até o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 
junto ao STJ (fl. 977): 

Conforme se extrai do julgado, muito embora a decisão proferida 
na ação mandamental tenha reconhecido o direito à nomeação do 
ora beneficiário no cargo de Assistente Administrativo da Câmara 
Municipal de Aracruz, assegurando-lhe, ainda, ascensão funcional, 
não foi autorizado o pagamento de salários e vantagens 
pessoais relativas ao período, uma vez que tal pretensão 
sequer foi ventilada na petição inicial do Mandado de 
Segurança.  

Logo, não havendo o devido título executivo judicial, não há o 
porquê de se falar na formação de precatório. 

Por sua vez, o corpo técnico do Tribunal de Contas, por meio da Manifestação 
Técnica de Defesa MTD 1/2013, também concluiu que todos os partícipes do 
Termo de Parcelamento agiram cientes da ilegalidade de seus atos (fl. 992): 

Não obstante a forma em que se constituiu o citado precatório, 
depreende-se que o senhor Dirceu Cavalhieri, Presidente da 
Câmara Municipal, juntamente com o Prefeito Municipal e o 
servidor Marco Antônio da Silva decidiram promover um acordo 
extrajudicial irregular, onde as partes, cientes da ilegalidade de 
seus atos, optam por transigir com o bem indisponível, em 
flagrante prejuízo ao interesse público (fls. 52 e ss.). (grifou-se) 
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Ora, não se pode celebrar negócio jurídico flagrantemente ilegal e da 
magnitude do termo de parcelamento do precatório em questão e alegar que as 
quantias dele advindas foram recebidas de boa-fé, mormente quando o 
servidor beneficiado concorre de forma decisiva para o ilícito e ambas as partes 
se encontram assistidas por advogados. Por certo, essa situação não se 
confunde com os casos nos quais não há o cometimento de ato ilícito ou, 
ainda, não se está diante de ato absolutamente nulo, a exemplo do seguinte 
precedente judicial: 

CIVIL E ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO 
ESTATUTÁRIA. PAGAMENTO IRREGULAR. RECEBIMENTO DE 
BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. I - A 
cobrança de valores decorrentes de revisão de ato administrativo 
de concessão de pensão, embora ostente lide de natureza civil, 
assemelha-se, na verdade, às ações de natureza pessoal, cuja 
prescrição se regula pelo Decreto 20.910/1932. A lei civil, nesse 
caso, por veicular conteúdo geral, só poderia ser utilizada para 
regular a prescrição de devolução de valores decorrentes de 
pensão estatutária à falta de lei específica. II - Perfilho do 
entendimento que considera que tanto as ações contra a Fazenda 
Pública quanto dela advindas, contra o particular com o qual 
mantém relação estatutária, regulam-se pelo Decreto 20.910/32. III 
- No caso em tela, tendo havido pagamento mensal de parcela tida 
por indevida, considera-se então prestação de trato sucessivo de 
que trata o artigo 3º do decreto comentado, cuja prescrição é 
atingida progressivamente, de forma que os valores auferidos 
indevidamente não foram atingidos pela prescrição. IV - Não há de 
se falar em imprescritibilidade do direito à restituição, vez que não 
houve prática de ato ilícito, tampouco ato administrativo 
absolutamente nulo, mas erro da Administração. V - Quanto à 
restituição ou desconto dos pagamentos realizados durante o 
período em que pressupunha ser legal, entendo não ser possível, 
vez que o pagamento indevido ou a maior se deu por equívoco da 
Administração, não tendo havido má-fé do autor que o recebeu. 
Precedentes da Corte Superior. III - Apelação da União Federal e 
remessa oficial improvidas. Apelação da rés provida.  

(TRF-3 - APELREEX: 10447 SP 0010447-51.2006.4.03.6100, 
Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Data 
de Julgamento: 17/09/2013, SEGUNDA TURMA) 

[...] 

CONSIDERANDO que o ex-prefeito do Município de Aracruz Luiz Carlos Cacá 

Gonçalves foi qualificado pela área técnica como responsável na Representação TC 

6579/2012, instaurada com o propósito de apurar os indícios de irregularidades 

identificados pela 6ª Controladoria Técnica do TCE-ES na contratação da CMS 

Consultoria e Serviços S/S Ltda. por parte do Município de Aracruz em 2002, os 
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quais ensejaram a deflagração da Operação Derrama por parte do Núcleo de 

Repressão e Combate às Organizações Criminosas (NUROC); 

CONSIDERANDO que o ex-prefeito do Município de Aracruz Luiz Carlos Cacá 

Gonçalves tornou-se réu na Ação Penal 0043929-95.2012.8.08.0024, acusado da 

prática do crime de apropriação e desvio de rendas públicas, previsto no art. 1º, inciso 

I, do Decreto-Lei 201/196718, conduta delituosa imputada em razão da contratação da 

CMS Consultoria e Serviços Ltda., com base nas informações levantadas pela 6ª 

Controladoria Técnica do TCE-ES; 

CONSIDERANDO que o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas 

(NEC), por meio da Instrução Técnica Conclusiva ITC 1356/2016, elaborada em 

25/04/2016, confirmou a irregularidade dos atos de gestão praticados pelo senhor Luiz 

Carlos Cacá Gonçalves na Representação TC 6579/2012, consistentes na 

terceirização indevida de atividades indelegáveis típicas da administração 

pública – recuperação de créditos tributários (item 5.1, da ITC 1356/2016), por 

violação aos art. 37 caput (Princípio da Legalidade) e 167, inciso IV, ambos da 

Constituição Federal, bem como aos art. 7º, 142, parágrafo único, 194, 196, 197 e 198 

da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional), reputando ilegal a contratação da CMS 

Consultoria e Serviços Ltda.; 

CONSIDERANDO que o presente Incidente de Prejulgado TC 6603/2016 tem por 

objetivo centralizar em um único feito a análise acerca da legalidade dos serviços 

prestados pela CMS Consultoria e Serviços S/S Ltda. aos diversos municípios 

capixabas, atualmente examinados em diversas Representações, de modo que a 

decisão a ser proferida pelo Plenário do TCE-ES neste incidente vinculará a área 

técnica em todos os demais processos envolvendo não só a referida empresa, mas 

qualquer outra que tenha prestado o mesmo serviço, nos quais se inclui a 

                                                 
18

  Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente 

do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio; 
[...] 
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Representação TC 6579/2012, cuja irregularidade dos atos de gestão praticados pelo 

senhor Luiz Carlos Cacá Gonçalves foi confirmada por meio da Instrução Técnica 

Conclusiva ITC 1356/2016; 

CONSIDERANDO que o Incidente de Prejulgado TC 6603/2016, além de repercutir 

nos processos oriundos da Operação Derrama, também será aplicado aos feitos 

relacionados à Operação Camaro, deflagrada pelo Grupo Especial de Trabalho 

Investigativo (Geti), do Ministério Público Estadual, contra organização criminosa 

acusada de fraudes em licitações, corrupção de servidores, desvio de recursos 

públicos e compensação fraudulenta de tributos por meio da prestação de serviço de 

assessoria tributária – assim como na Operação Derrama – executados pela 

empresa URBIS – Instituto de Gestão Pública19, conforme se colhe da Decisão TC 

                                                 
19

  Transcreve-se matéria jornalística sobre a Operação Camaro publicada no : 

Cinco presos em operação que apura fraudes em 33 prefeituras 
Investigação abrange outras 65 cidades no país. Empresa acusada fica na Praia do Canto 

Cinco pessoas foram presas na manhã de ontem durante a Operação Camaro do Grupo Especial de Trabalho 
Investigativo (Geti), do Ministério Público Estadual, acusadas de participar de uma organização criminosa responsável 
por fraude em licitação, corrupção de servidores públicos, desvio de recursos e compensações fraudulentas de tributos. 

Investigações apontam que as irregularidades aconteciam em prefeituras de 98 cidades do Brasil (sobretudo em Minas 
Gerais, São Paulo e Espírito Santo), sendo 33 municípios capixabas. Os acusados faturaram mais de R$ 40 milhões. 

A empresa investigada é o Instituto de Gestão Pública (Urbis), localizada na Praia do Canto, Vitória. Foram presos: o 
presidente da Urbis, Mateus Roberte Cárias, e os consultores da entidade Nacib Maioli Filho, Ademilson Emilio de Abreu, 
Lúcio Brambila e Luciano Brambila. Eles foram levados para o Centro de Triagem de Viana. A polícia apreendeu 
documentos e computadores do local. 

O Geti explicou que as prefeituras contrataram os serviços de assessoria tributária da Urbis entre 2007 e 2011. "Eles já 
receberam mais de R$ 7 milhões dos cofres públicos desses 33 municípios capixabas, mas acreditamos que esses 
valores podem ser maiores ainda", disse o procurador do Ministério Público de Contas, Luciano Vieira. 

Nesse período, as 98 prefeituras contratantes da associação realizaram compensações de contribuições previdenciárias 
num total de aproximadamente R$ 245 milhões. Significa dizer que a empresa recebeu entre 15% e 20% nesse período, 
um total que pode chegar a R$ 49 milhões. 

Esquema 

As investigações, que duraram cerca de um ano, foram desenvolvidas a partir da constatação de que uma suposta 
associação, sem fins lucrativos, estaria prestando assessoria tributária a diversos municípios. 

Os contratos, firmados após um processo licitatório fraudulento, previa a prestação de serviços visando a recuperação de 
créditos decorrentes de contribuições previdenciárias supostamente indevidas, recolhidas pelos municípios. 

A empresa analisava os tributos pagos pelas prefeituras e apresentava uma planilha de cálculo com os valores 
supostamente pagos a mais e que deveriam ser compensados pelo órgão público. 

Segundo o delegado adjunto da Receita Federal Ivon Pontes, de 15 a 20% do valor que a prefeitura deixou de recolher 
eram pagos à empresa. Ele diz que a Receita Federal tem cinco anos para homologar a compensação. Porém, os 
pagamentos à empresa eram feitos de imediato, independentemente da homologação. 

Servidores suspeitos no Estado 

Até o momento, duas prefeituras capixabas já tiveram suas compensações analisadas pelos auditores da Delegacia da 
Receita Federal. Foram detectadas diversas irregularidades nas compensações realizadas. Os autos de infração 
lavrados nessas prefeituras totalizaram mais R$ 10 milhões. 
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1996/2017, prolatada pela Primeira Câmara do TCE-ES, a qual sobrestou a 

tramitação da Tomada de Contas Especial TC 6075/2012. Verbis: 

Responsável: Jaime Santos Oliveira Júnior, Manoel Messias Martins Rocha, 
Antônio Carlos da Cunha, Gilberto Fernando Louback, Diego Ferrari, Sidicley 
Esteves Cantão, Jarbas Costa Xavier e URBIS – Instituto de Gestão PÚblica. 

Procuradores: Jackson José Kretli (OAB/ES 13.175), Gregório Ribeiro da 
Silva (OAB/ES 16.046) e Altamiro Thadeu Frontino Sobreiro (OAB/ES 15.786). 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – JURISDICIONADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO – 
SOBRESTAR.  

O SENHOR RELATOR, CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN: 

I – RELATÓRIO: 

Tratam os autos de Representação formulada pelo Ministério Público Especial 
de Contas, subscrita pelo Procurador Luciano Vieira, com pedido de adoção de 
medidas cabíveis por parte desta Corte de Contas, tendo em vista a 
possibilidade de ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios 
para contratação da empresa URBIS - Instituto de Gestão Pública com 
objetivo de prestar serviços de levantamentos de créditos dos municípios junto 
a União com o PASEP e o INSS, bem como nas respectivas execuções 
contratuais. 

Contudo, o assunto do presente processo possui pertinência com o Incidente 
de Prejulgado que tramita nesta Corte de Contas (Processo TC 6603/2016 – 
Relator Sebastião Carlos Ranna de Macedo) suscitado por mim no bojo de 

                                                                                                                                                             
O promotor de Justiça do Ministério Público Sérgio Alves Pereira explica que alguns servidores do setor de licitação das 
prefeituras foram identificados no esquema. "Falta ainda provar a participação de cada um deles". 

Carros de luxo e apartamento de frente para o mar 

Durante as investigações, chamou a atenção dos agentes o grande número de carros importados de luxo registrados em 
nome da associação sem fins lucrativos e do presidente do Instituto de Gestão Pública (Urbis), Mateus Roberte Cárias. 
Um desses carros é um Camaro, cujo nome foi escolhido para batizar a operação. 

Outros carros, como Jaguar, BMW e Mercedes, foram apreendidos na garagem da casa do presidente da entidade. 
Somados, o valores desses veículos chegam a R$ 1,8 milhão. 

Segundo o Grupo Especial de Trabalho Investigativo (Geti), Mateus teve uma movimentação bancária em dois anos de 
440%. O acusado teria comprado uma cobertura na Praia do Canto, em Vitória, de frente para o mar. O imóvel, onde ele 
mora, estaria em nome da esposa. 

O promotor responsável pela operação, Sérgio Alves Pereira, disse que hoje vai analisar toda documentação apreendida 
na empresa e em seguida vai ouvir os suspeitos. 

Participaram da Operação Camaro 18 servidores da Receita Federal e 20 policiais militares. 

A empresa prestou serviços no Espírito Santo, São Paulo, Minas Gerais, Alagoas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, 
Pernambuco, Santa Catarina, Mato Grosso, Paraíba, Rio, Sergipe, Bahia e Paraná.” 

(disponível em: http://gazetaonline.globo.com/_conteudo/2012/04/noticias/a_gazeta/politica/1186391-cinco-presos-em-
operacao-que-apura-fraudes-em-33-prefeituras.html. Acesso em: 30 ago. 2017) 
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Representação constante do TC 7156/2012, conforme Decisão Plenária TC-
2144/2016 (fls. 4/5), abaixo transcrita: 

REPRESENTAÇÃO – REPRESENTANTES: AUDITORES DE 
CONTROLE  EXTERNO DA 5ª SCE – JURISDICIONADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES – AO MPEC. 

Considerando o disposto no artigo 174 da Lei Complementar nº 
621/2012 e no artigo 348 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo (RITCEES); 

Considerando que o relator, conselheiro Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, suscitou incidente de Prejulgado na 27ª sessão 
ordinária do Plenário do corrente, nos termos da manifestação de 
fls. 2791/2794, para que o colegiado decida, em caráter normativo, 
em autos apartados, a serem distribuídos ao conselheiro 
Sebastião Carlos Ranna de Macedo, por sorteio realizado na 
mesma sessão, sobre as seguintes questões: 

1. possibilidade de contratação de assessorias/consultorias para a 
recuperação de créditos e, em caso positivo, admissibilidade da 
contratação direta por inexigibilidade de licitação; 

2. possibilidade de a Administração Pública firmar contrato de 
êxito para a recuperação de créditos e, em caso positivo, 
admissibilidade da estipulação do pagamento em percentual da 
receita auferida, seja tributária ou não tributária; 

3.eficácia geral da Orientação Técnica n. 1/1997 e, em caso 
afirmativo, necessidade de atualização de seu conteúdo. 

DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, à unanimidade, na 
mesma 27ª sessão ordinária, encaminhar os autos do Prejulgado 
ao Ministério Público Especial de Contas para manifestação, nos 
termos do artigo 348, § 2º, do RITCEES. 

Dessa forma, como a análise do mérito do processo em questão depende do 
desfecho do Incidente de prejulgado, VOTO por sobrestar o julgamento do 
presente processo até decisão do referido incidente que foi incluído para 
julgamento na 19ª sessão do Plenário que ocorrerá dia 20/06/2017. 

Dê-se ciência aos interessados. 

Em, 31 de maio de 2017. 

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 
Conselheiro Relator 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-06075/2012-1, DECIDE 
a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em sua 
17ª sessão ordinária, realizada no dia trinta e um de maio de dois mil e 
dezessete, à unanimidade, nos termos do voto do relator, conselheiro Rodrigo 
Flávio Freire Farias Chamoun, SOBRESTAR até o julgamento do incidente de 
prejulgado no TC-06603/2016-4. 
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Sala das Sessões, 31 de maio de 2017. 

Conselheiro SEBATIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 
Presidente 

 

CONSIDERANDO que o conselheiro substituto Marco Antônio da Silva proferiu voto-

vista neste Incidente de Prejulgado TC 6603/2016 (ANEXO III) na 25ª Sessão 

Ordinária, realizada em 04/07/2017, dissentindo do posicionamento da área técnica, do 

Ministério Público de Contas e do conselheiro relator, e pugnando, em síntese, pela 

legalidade da contratação da CMS Consultoria e Serviços S/S Ltda., posicionamento 

que beneficia o senhor Luiz Carlos Cacá Gonçalves na Representação TC 

6579/2012 e na Ação Penal 0043929-95.2012.8.08.0024, processo criminal originado 

dos atos de gestão irregulares identificados pela 6ª Controladoria Técnica do TCE-ES 

na Prefeitura Municipal de Aracruz em 2002; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas pediu vista do feito após a 

apresentação do voto-vista do conselheiro Marco Antônio da Silva, sendo neste 

parecer-vista (ANEXO II) a primeira oportunidade em que este Parquet de Contas se 

manifesta por escrito nos autos; 

CONSIDERANDO não ser possível prever com antecedência se o conselheiro 

substituto Marco Antônio da Silva participaria do julgamento do Incidente de 

Prejulgado TC 6603/2016, tendo em vista a tendência de S. Ex.ª. de adotar 

comportamento não convencional quando o processo envolve interesses pessoais, 

como ocorreu no caso da Denúncia TC 345/2003, processo que investiga 

irregularidades no pagamento de precatório a ele próprio, no qual permaneceu como 

relator por quase dois anos (provavelmente até findar seu período de substituição), 

sem reconhecer seu impedimento para atuar no feito; 

E CONSIDERANDO, por fim, que em função dos fatos apurados na Denúncia TC 

345/2003, os quais foram detalhadamente analisados pelo MPC-ES no Pedido de 
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Reexame TC 9285/2016 (ANEXO I)20, o ilustre conselheiro Marco Antônio da Silva 

não reúne as condições de imparcialidade necessárias para atuar como 

magistrado de contas na Representação TC 6579/2012 e neste Incidente de 

Prejulgado TC 6603/2016, o Ministério Público de Contas requer a este Tribunal que, 

com fundamento no art. 1º, inciso XII, e art. 23 da Lei Complementar Estadual 

621/201221, complementados pelo art. 145, incisos I e IV, do Código de Processo 

Civil22, e nos art. 289 e 340 do Regimento Interno desta Corte de Contas23, à luz do 

                                                 
20

  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2016/09/Protocolo-12040-2016-Pedido-de-reexame-denúncia-

Prefeitura-de-Aracruz.pdf. Acesso em: 26 ago. 2017. 
21

  Art. 2º Compete privativamente ao Tribunal de Contas: 

[...] 
XII - decidir sobre os casos de impedimento, suspeição ou incompatibilidade dos Conselheiros, Auditores, membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e dos seus servidores. 
[...] 
Art. 23. É vedado aos Conselheiros intervir no julgamento de processo que envolva interesses próprios ou de cônjuge, parente 
consanguíneo ou afim até o terceiro grau, aplicando-se-lhes os casos de suspeição e impedimento previstos no Código de 
Processo Civil. 

22
  Art. 145.  Há suspeição do juiz: 

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados; 
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar 
alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive; 
IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes. 
§ 1

o
 Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 

§ 2
o
 Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 

I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido. 

23
  Art. 289. Aplicam-se aos Conselheiros, aos Auditores e aos Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal, no que 

couber, as hipóteses de impedimento e suspeição previstas na Lei Orgânica do Tribunal e no Código de Processo Civil.  
Parágrafo único. O impedimento, de caráter objetivo, ocorrerá nas situações previstas no art. 134 do Código de Processo Civil 
e a suspeição, de caráter subjetivo, nas hipóteses do art. 135 do referido diploma legal. 
[...] 
Art. 340. O responsável, o interessado ou o Ministério Público junto ao Tribunal poderão suscitar, em petição fundamentada 
dirigida ao Relator do processo, na primeira oportunidade em que couber a manifestação nos autos, a suspeição e o 
impedimento.  
§ 1º O Relator, mediante despacho, no prazo de cinco dias, deverá: (Redação dada pela Emenda Regimental nº 006, de 
29.3.2016).  

Redação Anterior:  
§ 1º O Relator poderá reconhecer, de plano, a sua suspeição ou impedimento. 

I - reconhecer, de plano, a sua suspeição ou impedimento, hipótese em que o Processo será encaminhado ao Presidente para 
redistribuição, nos termos do art. 261 deste Regimento, ou; (Inciso acrescido pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  
II – não reconhecer a sua suspeição ou impedimento, hipótese em que a petição será encaminhada ao Presidente do Tribunal 
que imediatamente determinará a autuação do incidente em autos apartados e a sua distribuição por sorteio entre os demais 
Conselheiros. (Inciso acrescido pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  
§ 2º Na hipótese da suspeição ou impedimento suscitado referir-se a outro Conselheiro, Auditor, membro do Ministério Público 
junto ao Tribunal ou servidor do Tribunal, a relatoria do incidente será definida por sorteio e o novo Relator, no prazo de cinco 
dias, determinará a autuação deste em autos apartados. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  

Redação Anterior:  
§ 2º Havendo o reconhecimento pelo Relator, os autos serão encaminhados à redistribuição, nos termos do art. 261 
deste Regimento.  

§ 3º (Revogado pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016).  
Redação Anterior:  
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acervo probatório colacionado e sem prejuízo da juntada de novos elementos que 

evidenciem o interesse do ilustre conselheiro substituto no julgamento do Incidente de 

Prejulgado TC 6603/2016, feito que guarda estreita relação com inúmeros processos 

de controle externo em trâmite perante esta Corte de Contas, relacionados às 

Operações Derrama e Camaro: 

a) Promova a instauração de incidente de suspeição do ilustre conselheiro 

substituto Marco Antônio da Silva para atuar neste Incidente de Prejulgado 

TC 6603/2016 e na Representação TC 5679/2012, instaurada a partir dos 

indícios de irregularidades apurados pela 6ª Controladoria Técnica no Município 

de Aracruz – e confirmados por meio da Instrução Técnica Conclusiva ITC 

1356/2016, elaborada em 25/04/2016 pelo Núcleo de Estudos Técnicos e 

Análises Conclusivas (NEC) –, tendo em vista figurar como responsável na 

referida Representação o Sr. Luiz Carlos Cacá Gonçalves, ex-prefeito do 

Município de Aracruz, acusado pelo Ministério Público Estadual (Ação Civil 

Pública nº 0004804-29.2002.8.08.0006, em trâmite perante o Poder Judiciário 

Estadual24) de beneficiar o Sr. Marco Antônio da Silva “por motivos 

                                                                                                                                                             
§ 3º Não havendo o reconhecimento pelo Relator, ou na hipótese da suspeição ou impedimento suscitados referirem-
se a outro Conselheiro, Auditor ou ao membro do Ministério Público junto ao Tribunal, serão os autos encaminhados ao 
Presidente que determinará a autuação do incidente em autos apartados. 

24
  Seguem informações extraídas do portal do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo em 19/08/2017: 

Processo: 0004804-29.2002.8.08.0006 
Petição Inicial: 
200500588983 

Situação: Tramitando 

Vara: ARACRUZ - FAZ. PÚBLICA EST., MUN., REG. PÚB. E 
MEIO AMBIENTE  

Data da Distribuição: 25/05/2010 16:34 Motivo da Distribuição: Redistribuição Especial 

Ação: Ação Civil Pública Natureza: Cível 
Data de Ajuizamento: 
22/04/2002 

Valor da Causa: R$ 243.575,00 
  

Escaninho Atual: AGUARDANDO/DIVERSOS / Mesa Escrivão/Chefe de Secretaria/Analista (desde 12/07/2017) Obs.: 02 

Assunto principal: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Ministério Público 
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políticos/pessoais”25, mediante formação de conluio com o propósito de viabilizar 

o pagamento indevido de precatório no valor total de R$ 243.575,16, conforme 

se depreende do Pedido de Reexame TC 9285/2016 (ANEXO I)26; 

b) Como decorrência do acolhimento do pedido anterior, torne insubsistente o 

voto-vista proferido pelo eminente conselheiro substituto Marco Antônio da Silva 

no Incidente de Prejulgado TC 6603/2016, promovendo o seu 

desentranhamento dos autos, à luz do que prescreve o parágrafo único do art. 

345 do Regimento Interno do TCE-ES27. 

                                                                                                                                                             

Partes do Processo 

Requerente  
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO  

REPRESENTANTE LEGAL - 999992/ES  
Requerido  
CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ  

JACYMAR DAFFINI DALCAMINI - 005287/ES  
MARCO ANTONIO DA SILVA  

ALECIO JOCIMAR FAVARO - 005522/ES  
ALECIO JOCIMAR FAVARO - 5522/ES  

MUNICIPIO DE ARACRUZ-ES  
Marcos Rogerio Ferreira Patricio - 005865/ES  

 
25

  Transcrevem-se trechos extraídos da petição inicial da Ação Civil Pública 0004804-29.2002.8.08.0006, promovida pela 

Promotoria de Justiça da Comarca de Aracruz: 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, [...] vem perante esse Juízo propor AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA (ANULATÓRIA) EM DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO C/ PEDIDO ANTECIPATÓRIO DE TUTELA em 
face de 
4. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ [...] 
5. CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ [...] 
6. MARCO ANTÔNIO DA SIILVA 
[...] 
Em data de 17 de agosto de 2001, o Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Cacá Gonçalves, bem como, os 
partícipes da relação jurídica e processual (segundo e terceiro requeridos) compuseram a forma de pagamento 
do mencionado Precatório, cujo valor é de R$ 243.575,16 (duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e setenta 
e cinco reais e dezesseis centavos), conforme se verifica do Termo de Parcelamento em anexo. 
[...] 
Apesar de regularmente citado da fatídica Execução, o então Presidente do Legislativo Municipal não opôs 
Embargos, deixando o prazo transcorrer in albis sem qualquer manifestação; evidenciando, com tal atitude, 
verdadeira colusão com o terceiro requerido (esse conluio será objeto de apuração através de Inquérito Civil), 
que espertamente requisitou a formação do Precatório, o qual foi devidamente registrado na Secretaria do 
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado sob o nº 200990000131 oriundo do Processo nº 2439/91, no valor de 
R$ 180.294,82, tendo como Beneficiário MARCO ANTÔNIO DA SILVA, e devedora a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARACRUZ. Porém, por motivos políticos/pessoais, o Senhor Prefeito avocou o débito do Legislativo e 
convencionou um acordo com o terceiro requerido, cuja cópia segue em anexo, mesmo sabendo que este 
Precatório fora formado mediante uma execução nula, via de consequência, os efeitos insanáveis irradiam-se 
ao título que dela se originou. 

26
  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2016/09/Protocolo-12040-2016-Pedido-de-reexame-denúncia-

Prefeitura-de-Aracruz.pdf. Acesso em: 26 ago. 2017. 
27

  Art. 345. Reconhecida a suspeição ou o impedimento pelo Plenário, o processo será distribuído a novo Relator, substituído o 

Procurador do Ministério Público de Contas ou certificado nos autos a suspeição ou impedimento para atuar no processo 
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principal de Conselheiro ou Auditor, conforme o caso, determinando-se o arquivamento do incidente mediante certidão nos 
autos. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016). 

Redação Anterior: 
Art. 345. Reconhecida a suspeição ou o impedimento pelo Plenário, o processo será distribuído a novo Relator ou 
substituído o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal, conforme o caso, para atuar no processo principal, 
determinando-se o arquivamento do incidente mediante certidão nos autos. 

Parágrafo único. Reconhecida a suspeição ou o impedimento de servidor do Tribunal, eventual instrução produzida pelo 
suspeito ou impedido deverá ser desentranhada e substituída no processo, seguindo a instrução na forma Regimental. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Regimental nº 006, de 29.3.2016). 
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